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REQUERIMENTO VERBAL N°  ,2O5 /2024. 

Requeremos a Mesa, depois de ouvido o Plenário e obedecidas as normas 
regimentais, seja aprovado uma MOÇÃO DE PROFUNDO PESAR, pelo falecimento 
do Sr. MARIA INÊS ALVES DOS SANTOS, ocorrido no dia 14 e sepultada no dia 15 
de junho do ano andante no Cemitério local. 

JUSTIFICATIVA. 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, com tristeza e nos solidarizando com a 
família enlutada apresentamos a presente Moção de Pesar pelo falecimento da 
Professora INÊS DE JOÃO SUL, como era carinhosamente conhecida, a mesma era 
servidora pública estadual (Professora), deixa um filho, amigos e muita saudade. Inês 
era o que a gente pode chamar de gente boa de Deus, mãe de família e servidora 
dedicada. 

Nesse ser assim, ensejamos a aprovação desta Moção de Pesar e que de seu inteiro 
teor, bem como decisão deste Legislativo, dê-se conhecimento a família enlutada. 

GABINETE DO VEREADOR, em 17 de junho de 2024 
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